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Informagao Juridica n°® 12/2023 ;
Interessado: A Comissdo de Constituigdo e Justiga
Assunto: Institui Programa de Recuperagso Fiscal

EMENTA: PROJETO DE LElI ORDINARIA.
DIREITO TRIBUTARIO E FINANCEIRO.
PROGRAMA DE RECUPERAGCAQO FISCAL.
PARCELAMENTO. DESCONTO TOTAL OU
PARCIAL NO RECOLHIMENTO DE MULTAS E
JUROS DECORRENTES DE TRIBUTO.
HIPOTESE DE ANISTIA E REMISSAO
TRIBUTARIA. IMPACTO ORGAMENTARIO.
INOBSERVANCIA DA TECNICA LEGISLATIVA.
PARECER PELA CONTINUIDADE DA
TRAMITAGCAO COM RECOMENDAGCOES.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa
a instituicdo de programa de recuperagéo fiscal. {

2. A proposigéo foiinstruida com justificagéo do autor (p. 7-10), parecer contabil
(p- 11-23), tendo sido solicitado o regime de urgéncia para o tramite da matéria (p. 2
e 10) '

3. Por determinagdo da Comissdo de Constituicdo e Justica, os autos vieram a
‘esta Procuradoria para analise conforme permite o art. 70 do Regimento Intemo.

4. E o breve relato.

ANALISE JURIDICA

a) Da Competéncia Legislativa e da Iniciativa

5. Quanto a competéncia legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de
interesse local, pois envolve programa de refinanciamento de débitos fiscais dos
contribuintes municipais, estando obedecida a regra constante do inciso | do art. 17
. da Constituigéo do Estado do Parana’.

. YAr. 17. Compete aos Municipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.
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6. No que diz respeito & iniciativa, ndo ha ébice para que o Chefe do Poder '
Executivo deflagre o processo legislativo.

b) Do Contetido do Projeto de Lei

7. O parcelamento da divida tributaria é perr‘niiido por lei. Como medida de
politica fiscal, possibilita que contribuintes em situagéo de inadimpléncia possam ter
‘s'ua situagdo regularizada perante a Fazenda Publica. E o que prevé o caput do art.
155-A e seu §1°, do Cédigo Tributario Nacional? — aqui aplicados supletivamente por
forga do art. 338 do Cédigo Tributario Municipal®. \

8. O presente projeto, porém, além de permitir o parcelamento dos débitos,
concede desconto sobre as multas e juros, o que configura, em tese, renlincia de
receita. '

9. E preciso entender que a obrigagao tributaria é o \}incu|o juridico em virtude
do qual o sujeito ativo (credor do tributo ou entidade arrecadadora — no caso o
Municipio de Pitanga) pode exigir do sujeito passivo (contribuinte) o pagamento do
tributo ou da penalidade pecuniaria, bem como o cumprimento das prestagbes
positivas ou negativas impostas pela lei.

10. A'obrigagao tributaria surge com a ocorréncia do fato gerador. A lei descreve
uma situagéo de fato ou de direito (hipétese de incidéncia) que se coincidir com a que
ocorre concretamente (fato gerador), desencadeia a relagdo juridico-tributaria,
gerando, em consequéncia, o dever de pagar o tributo. Um éxemplo tornara mais claro
b que se acabou de afirmar. Nos termos do’ caput do art. 126 do Cédigo Tributario
Municipal, a hipétese de incidéncia do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, é
a propriedade, o dominio util ou a posse de bem imével, por natureza ou por acesséo
fisica como definida no Cédigo Civil, construidos ou ndo, localizados na zona urbana
do Municipio. Assim, se alguém é proprietario de imével na zona urbana do Municipio

2 Art. 155-A. O parcelamento seré concedido na forma e condigdo estabelecidas em lei especifica.
§ 1° Salvo disposigéo de lei em contrério, o parcelamento do crédito tributério.ndo exclui a incidéncia de juros e
multas.
3 Art. 338 - Na auséncia de disposi¢ao expressa, a autoridade competente para aplicar a Legislacdo Tributaria
Municipal utilizaré sucessivamente, na ordem indicada:
I - a analogia; ;
Il - os principios gerais de direito tributéario inseridos na Constituicdo Federal, no Cédigo Tributario Nacional e Leis
Federais Complementares; :
Il - os principios gerais de direito publico;
‘IV - a equidade. (sic.)
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de Pitanga, “pratica” o fato gerador do IPTU. No exercicio financeiro seguinte a
ocorréncia desse fato, o Municipio efetua o langamento (ato que constitui o crédito
tributario) do tributo a ser recolhido pelo contribuinte, materializado no envio do "carmné
do IPTU" e aguarda o normal e tempestivo recolhimento dos valores.

11. Pois bem. Se o contribuinte ndo efetua ‘o pagamento do tributo dentro do
prazo estabelecido, incide sobre o valor principal corregdo monetaria — qué nao é
acréscimo, nem pena acessoria, mas apenas atualizag@o do valor por indices legais
existentes —, juros e multa, estes considerados penalidades pecunidrias. Mantendo-
se inadimplente o contribuinte, o débito é inscrito em divida ativa e pode ser objeto de
execucao fiscal. :

12. Como se denota‘pelo teor do projeto, cuida-se de nitido beneficio de
r'\atureza tributaria, pois permite ao contribuinte que faga o recolhimento daquela
divida sem o valor total correspondente aos juros e a multa sobre ela incidentes (arts.
3° e “5°” do projeto). Ou seja, aquilo que o Municipio previa como valor total inscrito
- em divida ativa é recebido a menos.

13. 0 pro;eto portanto, ndo concede simples parcelamento dos débitos. Ao
afastar a obrigagdo do optante do programa de recolher parte da multa e juros,
concede anistia e remiss&o tributdria parcial, o que implica, em tese, rentncia de
receita. '

14. Anistia é hip6tese de exclusado do crédito tributario que afasta a aplicagao
de penalidades. Remissédo é a “liberagdo graciosa (unilateral) da divida pelo Fisco™.
E o perdao, total ou parcial da divida tributaria.

15. Tratando-se de renuncia de receita, sua concessao deve vir acompanhada
de estudo de impacto orgamentario, conforme disciplina o art. 14 da Lei Complementar
Federal n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)..5

4 In SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributério. 3 ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2011, p. 875.

5 Art. 14. A concessdo ou ampliagdo de incentivo ou beneficio de natureza tributéria da qual decorra
rentncia de receita devera estar acompanhada de estimativa do impacto orgamentério-financeiro no exercicio
em que deva iniciar sua vigéncia e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orgamentarias e a
pelo menos uma das seguintes condigées:

I - demonstragéo pelo proponente de que a renincia foi considerada na estimativa de receita da lei orgamentaria,
na forma do art. 12, e de que nédo afetaré as metas de resultados fiscais previstas no anexo préprio da lei de
diretrizes orcamentérias; '

1l - estar acompanhada de medidas de compensagéo, no perfodo mencionado no caput, por meio do aumento de
receita, proveniente da elevagdo de aliquotas, ampliagdo da base de célculo, majoragéo ou criagéo de tributo ou
contribuigdo.

§ 12 A renuncia compreende anistia, remisséo, subsidio, crédito presumido, concessdo de isencdo em carater
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16. S4o dois requisitos, portanto, para a concessio da medida: a estimativa do
impacto financeiro, e a previsdo na lei orcamentaria (inciso 1) ou a apresentacao de
medida de compensacéo (inciso Il).

17. Nas ligdes de Carlos Valder do Nascimento:

Qualquer beneficio que implique diminuicdo de receita demanda a necessidade de
estimativa do impacto financeiro que possa causar, bem como de que a rentncia foi
levada em conta na elaboragéo da lei orgamentéria, no momento das previsées de
receita ou indicagao de medidas compensatorias, decorrentes da elevagao de aliquotas,

ampliagdo da base de célculo, majoragéo ou criagédo de tributo ou contribuigo™.

298¢ Ao langar um tributo (IPTU, no exemplo anterior) e notificar seu contribuinte
(enviar o carné), o municipid passa a ter a expectativa de receber o crédito
correspondente a exagdo. Tais créditos certamente estdo inseridos na previséo de
receita orcamentaria constante da lei or¢amentéria anual daquele exercicio. Caso o
débito tributario em questdo ndo é pago, sendo posteriormente inserido na “divida
ativa” do municipio, sobre ele incidem os juros e as multas previstas na legislagao
/ municipal. O valor do débito que era composto apenas do principal, agora passa a ser
composto de juros e multa, como se fosse uma s6 obriga.(;éo. Nesse sentido, prevé a
Lei n° 6.830/80 no § 2° do art; 207

19. Tais valores também sdo inseridos na lei orgamentaria anual como
expectativa de receita tributaria. ;

20. Se o municipio prevé em seu orgamento anual uma determinada receita
tributéaria, na qual estéo inseridos os débitos inscritos em divida ativa — compostos de
principal, juros e multa 2 e, por forca de uma lei posterior, “abre mao” de receber parte
destes valores, ndo ha ddvida de que esta renunciando a -parte de sua receita
tributéria. : . :

21. Tal renuncia de receita, como ja ressaltado, para que seja considerada

FRRE)

néo geral, alteragcdo de aliquota ou modificagdo de base de célculo que implique reducédo discriminada de
tributos ou contribuigées, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado.
§ 22 Se o afo de concessdo ou ampliacé@o do incentivo ou beneficio de que trata o caput deste artigo decorrer da
condigdo contida no inciso I, o beneficio s6 entrard em vigor quando implementadas as medidas referidas no
mencionado inciso. [grifei] ;
:In Comentarios a Lei de Responsabilidade Fiscal. 1 ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2001, p. 95.

Art. 2° [...]
§ 2° A Divida Ativa da Fazenda Publica, compreendendo a tributénia e a néo tributéria, abrange atualizagdo
moneténia, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.[grifo nosso]
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valida, deve obedecer as condigbes e requisitos estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal.

22. A proposito, ja se manifestou o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Parana: :

Ementa: Consulta. Legislativo Municipal. Instituicdo de Programa de Recuperagdo
Fiscal. Possibilidade, desde que observada a Constituicdo da Reptblica, os principios
regedores da legislagdo tributaria e o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Acérdao n.° 1450/08-TC (Unénime), Rel. Conselheiro Artagao de Mattos Leéo. Data da
sessédo: 16/10/2008.

23. Importante ressaltar que a concessdo de beneficios fiscais sem a
observancia dos procedimentos legais pode configurar, em tese, ato de improbidade
administrativa. Nesse sentido, a Lei Federal n° 8.429/1992, intitulada Lei de
Improbidade Administrativa:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesdo ao erario qualquer '
acao ou omisséo, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriagéo,
malbaratamento ou dilapidagdo dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1°

desta lei, e notadamente:

lavi-[...];

VIl - conceder beneficio administrativo ou fiscal sem a observancia das formalidades

legais ou regulamentares aplicaveis a espécie.

24. Entretanto, o projeto veio instruido com parecer contabil (fls. 11-23) que fez
mengado a renlncia de receita, informando que o programa de refinanciamento foi
previsto na Lei de Diretrizes Orgaméntérias.

25. Como se trata de assunto pertinente a area contabil, ndo cabe aqui a
Procuradoria questionar as conclusdes do Contador, eis que é pessoas habilitada na
~ area e certamente conhece os critérios de calculo para estipular as previsées na Lei
Orgamentaria Anual. A analise apresentada ndodeixa de ser um ato administrativo e,

dessa forma, tem por atributo a presungao de legitimidade e de veracidade.

c) Da Técnica Legislativa
26. No que diz respeito a técnica legislativa, nota-se alguns erros de formatagao
e de numeragao de artigos.

27. Uma revisdo mais acurada da proposigdo certamente revelara outros
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? dispositivos que podem ter sua redagdo melhorada, corrigida e, até mesmo,

suprimida.

28. Assim, espera-se que a Comissdo de Constituicdo e Justiga proceda as
emendas necessarias a corre¢do dos vicios, tarefa que é de sua incumbéncia
segundo o art. 54 do Regimento Interno.

'CONCLUSAO
X 29. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitagdo, pois ndo se
_ vislumbra nenhuma inconstitucionalidade no presente projeto.
- E o que tinha a informar.
Pitanga, 19 de abril de 2023.

Leandro Silva Raimundo
Procurador
OAB/PR n° 51.618
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